PROJETO DE LEI Nº CM-005/2008

Institui o Programa de Saúde Oftalmológica para alunos da rede municipal de ensino.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Instituído o Programa de Saúde Oftalmológica com o objetivo de desenvolver ações de promoção, prevenção e recuperação de saúde oftalmológica dos alunos matriculados na rede municipal de ensino.

Art. 2º São atribuições do Programa de Saúde Oftalmológica:

I - garantir informações em saúde oftalmológica para os estudantes, educadores, pais e responsáveis pelas crianças, principalmente o que se refere à prevenção de problemas visuais.

II - promover em todas as escolas municipais, avaliação oftalmológica dos alunos e diagnósticos médicos que identifiquem as doenças oculares.

III - garantir, após avaliação oftalmológica, encaminhamento e providencias necessárias nos casos de indicações de procedimentos ambulatórios ou cirúrgicos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Divinópolis, 22 de janeiro de 2008.

Nilmar Eustáquio de Souza

Vereador Líder do PSC

Justificativa

Projeto de Lei Nº CM-005/2008

Nossa proposta se faz necessária pois, é preciso fazer exame oftalmológico nas crianças, pelo menos  a cada dois anos, “por ser um público diferenciado”., sendo que, esse tipo de ação  tem como objetivo também, garantir saúde e  bem estar as nossas crianças, bem como prevenir problemas  de visão e tratamentos onerosos se detectados em fase adiantada.

O programa vai precisar de uma equipe específica, mas ele descarta contratação de pessoal, pois essa é atribuição do Executivo. Informou, ainda, que a Secretaria Municipal de Saúde já deu parecer favorável à proposta.

Conto com a colaboração dos colegas na aprovação da matéria em pauta e do chefe do executivo nas ações de cumprimento da mesma.

Divinópolis, 22 de  Janeiro de 2008

                                                          Nilmar Eustáquio de Souza

                                                              Vereador Líder do PSC

